
  

 

 

INDICAÇÃO 
 

O Vereador Léo Novais, no uso das atribuições 
que lhe confere o Artigo 133 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, indica ao Chefe 
do Poder Executivo Municipal, nos termos 
regimentais, que, por intermédio da Secretaria 
competente, seja instituído o “Dia Municipal 
da Árvore Urbana”, a ser celebrado 
anualmente, com ações de plantio de árvores 
nativas, palestras e atividades de 
conscientização ambiental em escolas e 
bairros do Município de Embu das Artes. 
 

Senhor Presidente 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

CONSIDERANDO que as árvores urbanas exercem papel fundamental na melhoria da qualidade de vida, 
contribuindo para o equilíbrio térmico, a purificação do ar, a absorção de poluentes e o embelezamento das 
cidades; 

CONSIDERANDO que o estímulo ao plantio de árvores e à educação ambiental fortalece o sentimento de 
pertencimento e responsabilidade coletiva com o meio ambiente, especialmente entre crianças e jovens 
das escolas municipais; 

CONSIDERANDO que o “Dia Municipal da Árvore Urbana” poderá ser celebrado com campanhas 
educativas, mutirões de plantio e revitalização de áreas verdes, envolvendo a comunidade, associações 
de bairro, escolas e organizações ambientais; 

CONSIDERANDO ainda que a criação dessa data fortalece a consciência ecológica e incentiva a 
participação social na construção de uma cidade mais verde, saudável e sustentável; 

 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviado ao poder 
executivo. 

 
1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES 
 

 
Plenário "Mestre Gama", 06 de Novembro de 2025. 

 
Léo Novais - PL 
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